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1. INTRODUÇÃO

De acordo com a previsão contida no inciso XX do art. 6º da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, o
Estudo Técnico Preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação.

A equipe de elaboração foi designada pelo Decreto nº. 3030/2024, de 15 de Março de 2024.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de itens alimentícios para composição de Cesta Natalina para Município de Tarumã/SP,
está  regulamentada  na  LEI  Municipal  Nº.  1.331/2018,  DE  28  DE  NOVEMBRO  DE  2018  e
DECRETO Nº  2.976  /2023,  DE 31  DE OUTUBRO DE 2023.  As  exigências  contidas  no  Edital
deverão  ser  imprescindíveis  para  a  obtenção  dos  produtos  e  que  os  mesmos  sejam  de  boa
qualidade e compatíveis com sua finalidade, respeitando as quantidades de cada item. 

A demanda em questão, que consiste na aquisição de cestas natalinas, carrega consigo um valor
intrínseco  de  significado  e  importância.  A  tradição  de  fornecer  cestas  natalinas  aos  nossos
servidores municipais é um gesto de reconhecimento e apreço pelo comprometimento e dedicação
que demonstram ao longo do ano. Além disso, essa iniciativa contribui para promover um ambiente
de trabalho mais harmonioso, fomentando o espírito de união e celebração durante a temporada
festiva. 

Dessa forma, o estudo técnico preliminar não apenas visa a atender a uma demanda prática, mas
também  a  fortalecer  os  laços  entre  a  Administração  Pública  e  seus  servidores,  refletindo  o
compromisso com o bem-estar e a satisfação da equipe. A seguir, serão detalhados os objetivos, as
especificações e os requisitos necessários para a aquisição das cestas natalinas, com a finalidade
de garantir um processo transparente e eficaz. 

3. ÁREA REQUISITANTE: 

Área requisitante Responsável

Secretaria Municipal de Governo de Tarumã
Recursos Humanos

Jessica Cavina Dias Saqueto



4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Alinhamento com o Plano de Contratações Anual: 66 – Fornecimento de Gêneros Alimentícios.

Link do item no PCA: https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2024/7     

Alinhamento com o Orçamento Base Zero: Item 005.16.00009 – CESTA NATALINA

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Com base nas experiências anteriores do município de solução semelhante que obtiveram sucesso
na sua execução, entendem-se como requisitos necessários:

Conforme Item 9 deste ETP, as cestas deverão ser entregues nos dias improrrogável do dia 18, 19 e
20/12/2024,  a  partir  das  08h00,  em locais  dentro  do município  a  ser  informados pela  Prefeitura
Municipal  de Tarumã (nas respectivas Secretarias e UGB’s Municipais),  estando todas as cestas
natalinas devidamente embaladas, em caixas individuais com alça, contendo dentro de cada uma
todos os itens pormenorizadamente, conforme constante do Anexo I deste ETP.

Quanto  ao  kit  de  carnes,  a  contratada  deverá  entregá-lo  aos  colaboradores  diretamente  no
estabelecimento  da  fornecedora,  garantindo  que  o  produto  seja  mantido  em  condições  de
refrigeração até o momento da retirada. 

O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de qualquer
irregularidade. 

Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte, tributos, demais
encargos decorrentes da própria aquisição dos equipamentos.

Entregar os itens licitados conforme especificações deste ETP em consonância com a proposta de
preço;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  e/ou  irregularidades  apontadas  pelo
CONTRATANTE;

Arcar  com  eventuais  prejuízos  causados  ao  CONTRATANTE  e/ou  a  terceiros,  provocados  por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

Aceitar  nas mesmas condições contratuais  os acréscimos e supressões até  25% do valor  inicial
atualizado do contrato ou da nota de empenho;

Comparecer sempre que solicitado a Secretaria Municipal de Governo, órgão controlador, neste ato
da Prefeitura Municipal de Tarumã, em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções e
acertar providências.

O  não  cumprimento  total  ou  parcial  por  parte  da  Contratada  ensejará  a  sua  rescisão
independentemente de notificação ou interpolação judicial ou extrajudicial;

O objeto da presente licitação somente será recebido se não houver a  constatação de qualquer
irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá:

https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2024/7


1) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição,
sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da
notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente;

2) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sem
prejuízo  das  penalidades  cabíveis,  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  contados  da
notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DA CONTRATAÇÃO

Com base nas experiências anteriores do município, o quantitativo estimado foi calculado com base
em um levantamento realizado pela Secretaria solicitante,  considerando o quadro de funcionários
para o ano de 2024. Portanto, o objeto desta aquisição deve atender estritamente às especificações
técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo: 

Item Quantidade Unid. Descrição

1 1.237 UN CESTA NATALINA

Composição de cada Cesta Natalina:

Lote
Único

Item Descrição Unid Qtde

01
01

AMENDOIM  DO  TIPO  JAPONES,  EMBALAGEM  COM  NO
MÍNIMO 180G un 1

02

AZEITONA  VERDE  FATIADA,  EM  CONSERVA.
EMBALAGEM  PLÁSTICA  LACRADA  TRANSPARENTE  DE
NO  MÍNIMO  120  GR.  DATA  DE  FABRICAÇÃO  (NA
EMBALAGEM), MÁXIMA DE 1 ANO OU VALIDADE MÍNIMA
DE  1  ANO.  CONSTAR  NA  EMBALAGEM,  NOME,
ENDEREÇO  E  CNPJ  DA  EMPRESA  INVASADORA  E  OU
DISTRIBUIDORA.

un 1

03

BATATA PALHA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE NO
MÍNIMO  200  GRAMAS,  COR  DOURADA,  TEXTURA
CROCANTE, SABOR E CHEIRO TIPO CARACTERÍSTICO,
VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 MESES

un 1

04

BISCOITO  DOCE  WAFER  CROCANTE  COM  RECHEIO  E
COBERTURA  DE  CHOCOLATE  AO  LEITE,  EMBALADOS
INTERNAMENTE  INDIVIDUALMENTE,  EMBALAGEM
EXTERNA (CAIXA) MÍNIMA DE 100G. 

un 1

05

BISCOITO  DOCE  WAFER  CROCANTE  COM  RECHEIO  E
COBERTURA  DE  CHOCOLATE  AO  LEITE,  EMBALADOS
INTERNAMENTE  INDIVIDUALMENTE,  EMBALAGEM
EXTERNA (CAIXA) MÍNIMA DE 100G.

un 1

06 BISCOITO DOCE DE AMIDO DE MILHO,  TIPO MAISENA,
EMBALAGEM  MÍNIMO  330G.  DEVE  CONTER
EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,

un 1



PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO
DE  LOTE,  DATA  DE  VALIDADE,  QUANTIDADE  DE
PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A
PARTIR DA ENTREGA.

07

BISCOITO  DOCE  DE  CHOCOLATE,  COM  RECHEIO  DE
CHOCOLATE AO LEITE, DE BOA QUALIDADE, FORMATO
QUADRADO.  EMBALAGEM  140GR.  CONSTANDO
IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  INCLUSIVE
CLASSIFICAÇÃO E  A  MARCA,  NOME E  ENDEREÇO DO
FABRICANTE  E  A  DATA  DA  FABRICAÇÃO  VALIDADE
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

un 1

08

BOMBONS  DE  CHOCOLATE  RECHEADOS  TIPO
ESPECIALIDADES  OU  FAVORITOS,  EMBALAGEM  CAIXA
COM NO MÍNIMO 250G

un 1

09

CREME  DE  LEITE  UHT,  EMBALAGEM  DE  200G,  TETRA
PACK, COM NO MÁXIMO 20% DE GORDURA E PRAZO DE
VALIDADE DE NO MÍNIMO 120 DIAS.

un 1

10

DOCE DE LEITE;  SIMPLES;  EM PASTA;  COMPOSTO DE
LEITE, AÇÚCAR E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS;
APRESENTANDO  CONSISTÊNCIA  PASTOSA,  COR
CASTANHO  CARAMELADO  E  SABOR  DOCE
CARACTERÍSTICO;  ISENTO  DE  SABORES  E  ODORES
ESTRANHOS;  EMBALAGEM  PRIMARIA  APROPRIADA,
LACRADA;  EMBALAGEM  SECUNDARIA  CAIXA  DE
PAPELÃO; COM VALIDADE MÍNIMA DE 9 MESES NA DATA
DA ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE
ACORDO COM A PORTARIA 354/97  (MAPA),  RDC 12/01,
RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERAÇÕES POSTERIORES;
PRODUTO  SUJEITO  A  VERIFICAÇÃO  NO  ATO  DA
ENTREGA  AOS  PROCED.  ADM.  DETERMINADOS  PELO
MAPA E ANVISA, POTE DE 400G

un 1

11

ERVILHA  VERDE  EM  CONSERVA;  SIMPLES;  INTEIRA;
IMERSO  EM  LIQUIDO;  TAMANHO  E  COLORAÇÃO
UNIFORMES; ACONDICIONADO EM SACHE OU LATA COM
NO MÍNIMO 170 GRAMAS, COM VALIDADE MÍNIMA DE 16
MESES  A  CONTAR  DA  DATA  DE  ENTREGA,  SENDO
CONSIDERADO  COMO  PESO  LIQUIDO  O  PRODUTO
DRENADO;  E  SUAS  CONDIÇÕES  DEVERÃO  ESTAR  DE
ACORDO COM A NTA-31 (DECRETO 12.486, DE 20/10/78 )

un 1

12

FAROFA  DE  MANDIOCA  PRONTA  (TEMPERADA)
TRADICIONAL, EMBALAGEM ALUMINIZADA DE 500G. COM
IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  DOS  INGREDIENTES,
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE
E  INFORMAÇÕES  DO  MESMO,  PRAZO  DE  VALIDADE,
PESO  LÍQUIDO  E  ROTULAGEM  DE  ACORDO  COM  A
LEGISLAÇÃO

un 1

13 LEITE CONDENSADO;  COMPOSTO DE LEITE INTEGRAL
OU  SEMIDESNATADO,  AÇÚCAR  E  LACTOSE

un 1



(TRADICIONAL);  DE  CONSISTÊNCIA  CREMOSA  E
TEXTURA HOMOGÊNEA; VALIDADE MÍNIMA 10 MESES A
CONTAR DA ENTREGA. EMBALAGEM DE 395G

14

MACARRÃO SÊMOLA OU SEMOLADO, TIPO PARAFUSO.
PACOTE  COM  500GR.  O  PRODUTO  DEVERÁ  SER
FABRICADO  A  PARTIR  DE  MATÉRIAS-PRIMAS  SÃS  E
LIMPAS  ISENTAS  DE  MATÉRIA  TERROSA  E  DE
PARASITOS. SERÁ PERMITIDO O ENRIQUECIMENTO DO
PRODUTO COM VITAMINAS E MINERAIS. O MACARRÃO
AO SER COLOCADO EM ÁGUA NÃO DEVERÁ TURVÁ-LA
ANTES DA COCÇÃO E  NÃO PODERÁ APRESENTAR-SE
FERMENTADO OU RANÇOSO.

un 1

15

MAIONESE, EMBALAGEM DE 250GR, COMPOSIÇÃO: ÁGU
A,  ÓLEO  VEGETAL,  OVOS  PASTEURIZADOS,  AMIDO
MODIFICADO, VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO,
ACIDULANTE  ÁCIDO  LÁCTICO,  ESTABILIZANTE  GOMA
XANTANA,  CONSERVADOR  ÁCIDO  SÓRBICO,
SEQUESTRANTE  EDTA,  CÁLCIO  DISSÓDICO,  CORANTE
PÁPRICA,  AROMATIZANTE  E  ANTIOXIDANTES  ÁCIDO
CÍTRICO, BHT E BHA. NÃO CONTÉM GLÚTEN

un 1

16

MASSA  PARA  LASANHA  500GR:  -  TIPO  SECA  PRÉ-
COZIDA,  FORMATO  LASANHA,  COR  AMARELA,  OBTIDA
PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL,
OVOS,  ÁGUA  E  DEMAIS  SUBSTÂNCIAS  PERMITIDAS,
ISENTA  DE  CORANTES,  ARTIFICIAIS,  SUJIDADES,
PARASITAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA 13%. PRAZO
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A PARTIR
DA  ENTREGA  DO  PRODUTO.  -  ACONDICIONADA  EM
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO COM 500GR.

un 1

17

MILHO  VERDE  EM  CONSERVA;  SIMPLES;  GRÃOS
INTEIROS,  IMERSO  EM  LIQUIDO;  TAMANHO  E
COLORAÇÃO  UNIFORMES;  ACONDICIONADO  EM
EMBALAGEM DE SACHE OU LATA NO MÍNIMO DE 170GR,
COM  VALIDADE  MINIMA  DE  16  MESES  A  CONTAR  DA
DATA  DE  ENTREGA;  DEVENDO  SER  CONSIDERADO
COMO PESO LIQUIDO O PRODUTO DRENADO; E SUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-
31 ( DECRETO 12486, DE 20/10/78 )

un 1

18

MOLHO DE TOMATE;  DE  BOA QUALIDADE,  CONTENDO
EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,  INFORMAÇÕES  NUTRICIONAIS,  Nº  DE
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO
(EMBALAGENS MÍNIMO DE 300G)

un 2

19

PAÇOCA ROLHA; DOCE DE AMENDOIM  (COMPOSTO DE
AMENDOIM MOÍDO, AÇÚCAR, FARINHA DE MANDIOCA E
SAL,  PRENSADOS; ACONDICIONADA EM POTES DE NO
MÍNIMO 120G)

un 1

20 PANETONE,  COM GOTAS DE CHOCOLATE;  COMPOSTO un 1



DE  FARINHA  DE  TRIGO  ENRIQUECIDA  COM  FERRO  E
ACIDO  FÓLICO,  AÇÚCAR;  GORDURA  VEGETAL,  OVOS,
LEITE,  MANTEIGA,  SAL,  EMULSIFICANTES,
CONSERVADORES  E  CORANTES;  COM  VALIDADE
MÍNIMA  DE  4  MESES  NA  DATA  DA  ENTREGA;
EMBALAGEM  PRIMARIA  PLÁSTICA  HERMETICAMENTE
FECHADA  E  ATOXICA;  E  SUAS  CONDIÇÕES  DEVERÃO
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A  RESOLUÇÃO  RDC  263/05,
RDC  12/01,  RDC  259/02,  RDC  360/03,  RDC  14/14  E
ALTERAÇÕES  POSTERIORES;  PRODUTO  SUJEITO  A
VERIFICAÇÃO  NO  ATO  DA  ENTREGA  AOS  PROCED.
ADMINISTRATIVOS  DETERMINADOS  PELA  ANVISA;
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS.

21

SELETA, CONTENDO ERVILHA, BATATA E CENOURA EM
CONSERVA;  SIMPLES;  GRÃOS  INTEIROS;  IMERSO  EM
LIQUIDO;  TAMANHO  E  COLORAÇÃO  UNIFORMES;
ACONDICIONADO EM SACHE OU LATA DE NO MÍNIMO
170 GRAMAS,  COM VALIDADE MÍNIMA DE 16 MESES A
CONTAR  DA  DATA  DE  ENTREGA,  DEVENDO  SER
CONSIDERADO  COMO  PESO  LIQUIDO  O  PRODUTO
DRENADO;  E  SUAS  CONDIÇÕES  DEVERÃO  ESTAR  DE
ACORDO COM A NTA-31 (DECRETO 12.486, DE 20/10/78 )

un 1

22
REFRIGERANTE SABOR COLA, EM EMBALAGEM PET DE
2L un 1

23
REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ, EM EMBALAGEM PET
DE 2L un 1

24

UVA-PASSA  DESIDRATADA,  BRANCA,  SEM  SEMENTE,
LIVRE  DE  FUNGOS;  EMBALAGEM  HERMETICAMENTE
FECHADA  E  ROTULADA  CONFORME  LEGISLAÇÃO
VIGENTE, EMBALAGEM COM 200G

un 1

25

KIT  DE  CARNES  CEIA  NATAL  CONTENDO  3  KG  DE
COSTELA MINGA (PEDAÇO ÚNICO); PERNIL SUÍNO COM
OSSO COM PELE 2 KG (PEDAÇO ÚNICO) - RESFRIADAS;
TRANSPORTADAS E CONSERVADAS EM TEMPERATURA
ENTRE 0  E  7°;  COM ASPECTO,  COR,  ODOR E  SABOR
PRÓPRIOS;  DEVENDO  APRESENTAR-SE  LIVRE  DE
CARTILAGENS, HEMATOMAS, COÁGULOS; PARASITAS E
DE  QUALQUER  SUBSTANCIA  CONTAMINANTE  QUE
POSSA ALTERAR OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO;
EMBALAGEM  PRIMARIA  PLÁSTICA,  TRANSPARENTE,
RESISTENTE E DEVIDAMENTE FECHADA; COM VALIDADE
MÍNIMA  DE  8  DIAS  NA  DATA  DA  ENTREGA;  E  SUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A LEI
ESTADUAL  8208/92,  DECRETO  12.486/78,  CVS  05/13,
INSTRUÇÃO  NORMATIVA  22/05,  RESOLUÇÃO
01/03(MAPA); PORTARIA 304/96, RDC 12/01, RDC 259/02 E
ALTERAÇÕES  POSTERIORES;  PRODUTO  SUJEITO  A
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM.

kg 3



DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA.

26 EMBALAGEM (CAIXA PAPELÃO) un 1

Não será permitda a entrega de itens com embalagens “fabricadas” que não conste rótulo contendo
data de validade, peso e procedência.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram realizadas pesquisas de mercado com empresa e/ou instituição sem fins lucrativos,  pelo
Portal Nacional de Contratações Públicas, https://www.gov.br/pncp/pt-br

Órgão Objeto Modalidade Data

MUNICÍPIO DE
ITAPEVA

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
cestas  natalinas  compostas  de  kits  com
aves natalinas e de peças de carne suínas
acondicionadas em bolsa térmica e de kits
com  panetone  ou  chocotone,  caixa  de
bombons  sortidos  e  refrigerantes  (2  l)
destinados aos servidores ativos municipais
em cumprimento à Lei Municipal  1.643 de
11 de outubro de 2023 

Pregão -
Eletrônico

23/10/202
4

MUNICÍPIO DE
ALFENAS

Registro de preços, para futura e eventual
aquisição de Cestas de Natal.

Pregão -
Eletrônico

23/10/2024

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

SOROCABA

REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  CESTAS
NATALINAS  PARA  OS  SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Pregão -
Eletrônico

22/10/2024

Os produtos de gêneros alimentícios que se pretende adquirir já são comprados pelo Município
todos os anos. Dessa forma, entende-se que existe mercado fornecedor para eles.

8. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

-  Lei Municipal Nº. 1.331/2018: Art. 2º- valor individual de cada cesta natalina, corresponderá ao
máximo de 08 (oito) UFESP Unidade Fiscal do Estado de São Paulo.

- Com base nas experiências anteriores do município em 2023:

Item Descrição Unid Qtde Valor Unit

01

Cesta  Natalina  para  os
servidores  públicos
municipais composta pelos
itens previstos no anexo I

Unid 1.280 R$ 189,00

As cotações para compor a estimativa de preços serão realizadas em momento oportuno pelo setor
competente.



9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução compreende a aquisição de cestas natalinas com distribuição de kits de carne refrigerada
para os colaboradores da Prefeitura Municipal de Tarumã, com o objetivo de proporcionar itens de
qualidade para as comemorações de fim de ano. 

A entrega das cestas será realizada diretamente em cada Unidade Básica Gerencial (UBG), nos
dias  18,  19  e  20  de  dezembro  de  2024,  de  acordo  com  o  cronograma  a  ser  divulgado
oportunamente à empresa Contratada. 

O kit  de carne refrigerado,  por  sua vez,  deverá ser  100% retirado pelo colaborador no próprio
estabelecimento da empresa fornecedora, entre os dias 18 a 31 de dezembro de 2024, permitindo a
entrega em condições ideais de conservação.

Cada UBG registrará o recebimento das cestas e reportará à fiscalização qualquer inconformidade.

10. CRONOGRAMA

Etapa Data

Início do Processo de Aquisição Outubro de 2024

Formalização do Contrato Novembro de 2024

Entrega das cestas nas UGBs 18, 19 e 20 de dezembro de 2024

Retirada do kit carne no estabelecimento 18 a 31 de dezembro de 2024

11. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Devido a ser apenas uma única instituição para se ter relação, a equipe de planejamento não
observa a necessidade de parcelamento da contratação.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

Ao  considerar  que  as  contratações  públicas  devem  buscar  resultados  positivos  para  a
Administração, é fundamental estabelecer e demonstrar claramente os resultados pretendidos
desta aquisição. Os resultados pretendidos desempenham um papel essencial no processo de
compras, pois orientam o planejamento, a execução e a avaliação da contratação.

Neste contexto específico, os resultados almejados são múltiplos e incluem:

Satisfação dos servidores: O principal resultado desejado é a satisfação e o reconhecimento dos 

Servidores Públicos beneficiados por meio da oferta das cestas natalinas. Espera-se que essa
ação contribua para elevar a motivação e o bem-estar dos servidores.

Fortalecimento de vínculos: A oferta das cestas natalinas também visa fortalecer os laços entre a
Administração Pública e seus servidores, criando um ambiente de trabalho mais harmonioso e
produtivo.



Atendimento  às  Necessidades  Básicas:  Garantir  que  os  servidores  tenham  acesso  a  itens
complementares  à  cesta  básica  é  uma  demonstração  de  cuidado  e  apoio  por  parte  da
Administração, atendendo a necessidades básicas de alimentação.

Esses resultados  pretendidos  são  fundamentais  para orientar  a  definição  de indicadores  de
desempenho que permitirão avaliar o sucesso e a eficácia desta aquisição, garantindo que ela
atenda aos objetivos estabelecidos, tanto em termos de valorização dos servidores quanto de
gestão responsável dos recursos públicos.

13. PROVIDÊNCIAS  PARA  ADEQUAÇÕES  PREVIAMENTE  À  CELEBRAÇÃO  DO
CONTRATO NO AMBIENTE DO ÓRGÃO

A equipe de planejamento não identificou nenhuma necessidade de adequação para possibilitar
a  contratação  da  empresa  especializada  em  Serviços  em  medicina  do  trabalho,  saúde
ocupacional, segurança no trabalho e perícia médica.

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

No caso em apreço, não se vislumbram contratações correlatas e/ou interdependentes para a
solução ser contratada e o serviço ser plenamente prestado.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

Devido as características da solução e a sua forma de utilização, a equipe de planejamento não
realizou análise dos impactos e as suas respectivas mitigações.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA
O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA.

Diante de todo o estudo analisado, a equipe avaliou a necessidade da contratação dos serviços
relacionados.

Tarumã, 31 de Outubro de 2024.

Jessica Cavina Dias Saqueto
Diretor de Política de Pessoal

Membro do Comitê Gestor da Contratação


